
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.883, DE 2021 
(Do Sr. Jose Mario Schreiner) 

 
Altera a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, para conferir 
atribuições para, em caráter excepcional, nas hipóteses que especifica, 
autenticar cópias e, conforme o caso, também reconhecer firmas, aos 
tabeliães de protesto de títulos, aos tabeliães e oficiais de registro de 
contratos marítimos e aos oficiais de registro de imóveis, de títulos e 
documentos e civis das pessoas jurídicas e civis das pessoas naturais e 
de interdições e tutelas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-407/1999. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2883/2021 

 

PL 2883/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 7 

 

  PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. JOSE MARIO SCHREINER)

Altera  a  Lei  nº  8.935,  de  18  de
novembro de 1994, para conferir atribuições
para, em caráter excepcional, nas hipóteses
que especifica, autenticar cópias e, conforme
o  caso,  também  reconhecer  firmas,  aos
tabeliães de protesto de títulos, aos tabeliães
e oficiais de registro de contratos marítimos
e  aos  oficiais  de  registro  de  imóveis,  de
títulos  e  documentos  e  civis  das  pessoas
jurídicas e civis das pessoas naturais e de
interdições e tutelas.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º .........................................

.....................................................

III - lavrar atas notariais.

§ 1º Ressalvado o disposto nos parágrafos do caput dos artigos
10, 11 e 12 desta Lei, também compete aos tabeliães de notas
com exclusividade:

I - reconhecer firmas;

II - autenticar cópias.

§  2º  É  facultado  aos  tabeliães  de  notas  realizar  todas  as
gestões e diligências necessárias ou convenientes ao preparo
dos  atos  notariais,  requerendo  o  que  couber,  sem  ônus
maiores que os emolumentos devidos pelo ato.”

“Art. 10. ........................................

......................................................

§ 1º Em caráter excepcional, também compete aos tabeliães e
oficiais  de  registro  de  contratos  marítimos  autenticar  cópias
quando  ato  desta  natureza  for  exigível  ou  necessário,  de
acordo com a lei e as circunstâncias presentes em cada caso, *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219723693400
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para a prática subsequente, pelo mesmo tabelião ou oficial de
registro  de  contratos  marítimos,  de  qualquer  ato  de
competência  privativa  dos  tabeliães  e oficiais  de registro  de
contratos marítimos.

§ 2º Nas hipóteses de que trata o  § 1º do caput deste artigo,
não  devem  ser  cobrados  emolumentos  pelos  atos
concernentes à autenticação de cópias. (NR)”

“Art. 11. ........................................

......................................................

§  1º  Havendo mais  de um tabelião  de protestos na mesma
localidade, será obrigatória a prévia distribuição dos títulos.

§ 2º Em caráter excepcional, também compete aos tabeliães de
protesto  de  títulos  reconhecer  firmas  e  autenticar  cópias
quando  qualquer  destes  atos  for  exigível  ou  necessário,  de
acordo com a lei e as circunstâncias presentes em cada caso,
para a prática subsequente, pelo mesmo tabelião de protesto
de  títulos,  de  qualquer  ato  de  competência  privativa  dos
tabeliães de protesto de títulos.

§ 3º Nas hipóteses de que trata o  § 2º do caput deste artigo,
não  devem  ser  cobrados  emolumentos  pelos  atos
concernentes ao reconhecimento de firmas e à autenticação de
cópias. (NR)”

“Art. 12. .........................................

§  1º  Em  caráter  excepcional,  também  compete  aos  oficiais
referidos no caput deste artigo  reconhecer firmas e autenticar
cópias  quando  qualquer  um  destes  atos  for  exigível  ou
necessário, de acordo com a lei e as circunstâncias presentes
em cada caso, para a prática subsequente, pelo mesmo oficial,
de  qualquer  ato  de  que  seja  incumbido  relacionado  na
legislação pertinente aos registros públicos.

§ 2º Nas hipóteses de que trata o  § 1º do caput deste artigo,
não  devem  ser  cobrados  emolumentos  pelos  atos
concernentes ao reconhecimento de firmas e à autenticação de
cópias.” (NR)

Art. 2º Ficam revogados os incisos IV e V do caput do art. 7º da

Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do primeiro ano

subsequente ao de sua publicação oficial. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD219723693400

PL
 n

.2
88

3/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

8/
08

/2
02

1 
15

:1
5 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2883/2021 

PL 2883/2021 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 7 

 

  

3

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (conhecida como

Lei dos Registros Públicos), ostenta diversos dispositivos que determinam ou

mencionam a possibilidade de os oficiais de registro exigirem o reconhecimento

de  firmas  por  tabelião  de  notas  em  requerimentos  e  documentos  cuja

apresentação ou entrega é  necessária  para  a  subsequente  prática  de atos

relacionados  na  legislação  pertinente  aos  registros  públicos  de  que  são

incumbidos.

Transcreve-se a seguir alguns desses dispositivos aludidos:

“Art. 13. Salvo as anotações e as averbações obrigatórias, os
atos do registro serão praticados:

I - por ordem judicial;

II - a requerimento verbal ou escrito dos interessados;

III  -  a  requerimento  do  Ministério  Público,  quando  a  lei
autorizar.

§ 1º O reconhecimento de firma nas comunicações ao registro
civil pode ser exigido pelo respectivo oficial.

(...)

Art.  143.  O  registro  resumido  consistirá  na  declaração  da
natureza do título, do documento ou papel, valor, prazo, lugar
em que tenha sido feito, nome e condição jurídica das partes,
nomes  das  testemunhas,  data  da  assinatura  e  do
reconhecimento  de  firma  por  tabelião,  se  houver,  o  nome
deste,  o  do  apresentante,  o  número de  ordem e a  data  do
protocolo,  e  da  averbação,  a  importância  e  a  qualidade  do
imposto  pago,  depois  do  que  será  datado  e  rubricado  pelo
oficial ou servidores referidos no artigo 142, § 1°.

(...)

Art. 158. As procurações deverão trazer reconhecidas as firmas
dos outorgantes.

(...)

Art. 221 - Somente são admitidos registro:

(...)

II  -  escritos  particulares  autorizados em lei,  assinados  pelas
partes e testemunhas, com as firmas reconhecidas, dispensado
o  reconhecimento  quando  se  tratar  de  atos  praticados  por
entidades vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação; *C
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(...)

Art. 246 - Além dos casos expressamente indicados no item II
do artigo 167, serão averbados na matrícula as subrogações e
outras ocorrências que, por qualquer modo, alterem o registro.

§ 1o As averbações a que se referem os itens 4 e 5 do inciso II
do art.  167 serão as feitas a requerimento dos interessados,
com  firma  reconhecida,  instruído  com  documento  dos
interessados, com firma reconhecida, instruído com documento
comprobatório  fornecido  pela  autoridade  competente.  A
alteração  do  nome  só  poderá  ser  averbada  quando
devidamente comprovada por certidão do Registro Civil.

(...)”

Por sua vez, o Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de

2002) prevê, seu art. 654, caput e respectivos parágrafos, que a procuração

mediante instrumento particular (que deve conter a indicação do lugar onde foi

passado, a qualificação do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da

outorga com a designação e a extensão dos poderes conferidos) valerá desde

que  tenha  a  assinatura  do  outorgante,  podendo  o  terceiro  com  quem  o

mandatário tratar exigir que o instrumento traga a firma reconhecida.

Já a Lei nº 9.492, de 10 de setembro de 1997, a respeito do

cancelamento do registro  do protesto,  assinala que este  ato será solicitado

diretamente no tabelionato  de protesto de títulos,  por  qualquer  interessado,

mediante apresentação do documento protestado, cuja cópia ficará arquivada

(caput  do  art.  26),  bem como que,  na  impossibilidade  de apresentação do

original do título ou documento de dívida protestado, será exigida a declaração

de anuência, com identificação e firma reconhecida, daquele que figurou no

registro de protesto como credor, originário ou por endosso translativo (§ 1º do

caput  do  art.  26),  exceto  nas  hipóteses  de  anuência  eletrônica  para  o

cancelamento de protestos (art. 41-A, caput e respectivo inciso V) e de protesto

em  que  tenha  figurado  apresentante  por  endosso-mandato,  quando  será

suficiente a declaração de anuência passada pelo credor endossante (§ 2º do

caput do art. 26).

Ao lado disso, o reconhecimento de firmas com fé pública, no

âmbito dos serviços notariais e de registro,  consoante o disposto na Lei  nº

8.935, de 1994, compete, em regra, exclusivamente aos tabeliães de notas.

Como exceções a essa disciplina, prevê-se apenas as situações de que trata
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
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essa referida lei em seus artigos 10 (que estatui que compete aos tabeliães e

oficiais de registro de contratos marítimos  reconhecer firmas em documentos

destinados a fins de direito marítimo) e 52 (que estipula que, “Nas unidades

federativas  onde  já  existia  lei  estadual  específica,  em  vigor  na  data  de

publicação  desta  lei,  são  competentes  para  a  lavratura  de  instrumentos

traslatícios  de  direitos  reais,  procurações,  reconhecimento  de  firmas  e

autenticação de cópia reprográfica os serviços de Registro Civil das Pessoas

Naturais”).

Diante  desse  arcabouço  de  normas  aludidas,  é  bastante

comum que, com vistas à prática de determinado ato concernente aos registros

públicos  pelos  oficiais  de  registro  ou  de  cancelamento  de  protesto  pelos

tabeliães  de  protesto  de  títulos,  a  parte  interessada  usuária  dos  serviços

registrais ou de protesto de títulos tenha de se dirigir, até eventualmente mais

de uma vez, a um tabelionato de notas para reconhecer firma e a um outro

serviço,  de  registro  ou  de  protesto  de  títulos,  que  muitas  vezes  são

geograficamente distantes um do outro.

Aos olhos do cidadão comum, tal necessidade, porém, não é

compreensível  ou  mesmo se afigura  justificável,  sendo avaliada como mais

uma exigência burocratizante do Estado.

Com o intuito de evitar tais visitas em conjunto a um tabelionato

de notas e a um outro serviço notarial ou de registro, ora propomos o presente

projeto de lei  destinado a conferir  atribuições para,  em caráter excepcional,

reconhecer firmas aos tabeliães de protesto de títulos e oficiais de registro de

imóveis,  de  títulos  e  documentos  e  civis  das pessoas  jurídicas  e  civis  das

pessoas naturais e de interdições e tutelas.

Para minimizar  os impactos econômicos e financeiros dessa

providência  sobre  os  tabelionatos  de notas,  prevê-se  adicionalmente  que a

mencionada  competência  para  reconhecer  firmas  permanecerá  restrita  às

hipóteses específicas em que o ato dessa natureza for exigível ou necessário,

de acordo com a lei e as circunstâncias presentes em cada caso, para a prática

subsequente, pelo mesmo oficial, de ato de que seja incumbido relacionado na

legislação pertinente aos registros públicos, ou ainda, pelo mesmo tabelião de *C
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protesto  de  títulos,  de  ato  privativo  dos  tabeliães  de  protesto  de  títulos,

conforme o caso. Quando não se tratar de qualquer uma dessas hipóteses, o

reconhecimento  de  firma  caberá  ser  feito  nos  serviços  atualmente  já

competentes para a prática desse referido ato de acordo com as normas em

vigor.

Levando-se  em conta  a  simplicidade  do  reconhecimento  de

firma e que os  emolumentos devidos por  sua prática  figuram dentre os de

menor patamar de valor monetário nas tabelas de emolumentos dos serviços

notariais e de registro aplicáveis nas unidades da Federação, assim como que,

na  hipótese  de  ser  o  referido  ato  praticado  de  acordo  com  a  nova  regra

delineada,  já  incidirão  emolumentos,  em  geral,  mais  vultosos  pela  prática

subsequente (e, portanto, cumulativa) de ato registral ou de cancelamento de

protesto,  optamos  por  estabelecer  ainda  que  não  deverão  ser  cobrados

emolumentos pelos atos concernentes ao reconhecimento de firmas que sejam

praticados pelos tabeliães de protesto de títulos e pelos oficiais de registro de

imóveis,  de  títulos  e  documentos  e  civis  das  pessoas  jurídicas,  civis  das

pessoas  naturais  e  de  interdições  e  tutelas,  o  que  será  útil  para  se  evitar

desvirtuamentos quanto à fiel observância das restrições normativas aplicáveis

concernentes ao alcance das novas competências que ora se busca erigir.

É,  nesta  oportunidade,  proposto,  ademais,  semelhante

tratamento ao desenhado quanto ao reconhecimento de firmas para aplicação

no diz respeito à autenticação de cópias, tendo em vista a similaridade deste

com aquele ato no que diz respeito à simplicidade e aos baixos emolumentos

cobrados em razão de sua prática em relação aos devidos,  em geral,  pela

prática de outros atos notariais e de registro, bem como por não se justificar,

em virtude de exigência ou necessidade de cópia de documento autenticada

em face da lei e das circunstâncias presentes em cada caso para a prática

subsequente  de  outro  ato  notarial  ou  de  registro,  igualmente  uma  visita

conjunta a um tabelionato de notas e a um outro serviço notarial ou de registro

nos moldes mencionados.

Certo de que a importância deste projeto de lei e os benefícios

que dele poderão advir para facilitar a vida dos usuários dos serviços registrais
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jose Mario Schreiner
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e de protesto de títulos serão percebidos pelos meus ilustres Pares, esperamos

contar com o apoio necessário para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado Jose Mario Schreiner (DEM/GO)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
 

Regulamenta o art. 236 da Constituição 

Federal, dispondo sobre serviços notariais e de 

registro. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS NOTÁRIOS E REGISTRADORES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições e Competências dos Notários 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Aos tabeliães de notas compete com exclusividade:  

I - lavrar escrituras e procurações, públicas;  

II - lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados;  

III - lavrar atas notariais;  

IV - reconhecer firmas;  

V - autenticar cópias.  

Parágrafo único. É facultado aos tabeliães de notas realizar todas as gestões e 

diligências necessárias ou convenientes ao preparo dos atos notariais, requerendo o que couber, 

sem ônus maiores que os emolumentos devidos pelo ato.  

 

Art. 8º. É livre a escolha do tabelião de notas, qualquer que seja o domicílio das 

partes ou o lugar de situação dos bens objeto do ato ou negócio.  

 

Art. 9º O tabelião de notas não poderá praticar atos de seu ofício fora do Município 

para o qual recebeu delegação.  

 

Art. 10. Aos tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos compete:  

I - lavrar os atos, contratos e instrumentos relativos a transações de embarcações a 

que as partes devam ou queiram dar forma legal de escritura pública;  

II - registrar os documentos da mesma natureza;  

III - reconhecer firmas em documentos destinados a fins de direito marítimo;  

IV - expedir traslados e certidões.  
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Art. 11. Aos tabeliães de protesto de título compete privativamente:  

I - protocolar de imediato os documentos de dívida, para prova do descumprimento 

da obrigação;  

II - intimar os devedores dos títulos para aceitá-los, devolvê-los ou pagá-los, sob 

pena de protesto;  

III - receber o pagamento dos títulos protocolizados, dando quitação;  

IV - lavrar o protesto, registrando o ato em livro próprio, em microfilme ou sob 

outra forma de documentação;  

V - acatar o pedido de desistência do protesto formulado pelo apresentante;  

VI - averbar:  

a) o cancelamento do protesto;   

b) as alterações necessárias para atualização dos registros efetuados;   

VII - expedir certidões de atos e documentos que constem de seus registros e papéis.  

Parágrafo único. Havendo mais de um tabelião de protestos na mesma localidade, 

será obrigatória a prévia distribuição dos títulos.  

 

Seção III 

Das Atribuições e Competências dos Oficiais de Registros 
 

Art. 12. Aos oficiais de registro de imóveis, de títulos e documentos e civis das 

pessoas jurídicas, civis das pessoas naturais e de interdições e tutelas compete a prática dos atos 

relacionados na legislação pertinente aos registros públicos, de que são incumbidos, 

independentemente de prévia distribuição, mas sujeitos os oficiais de registro de imóveis e civis 

das pessoas naturais às normas que definirem as circunscrições geográficas.  

 

Art. 13. Aos oficiais de registro de distribuição compete privativamente:  

I - quando previamente exigida, proceder à distribuição eqüitativa pelos serviços da 

mesma natureza, registrando os atos praticados; em caso contrário, registrar as comunicações 

recebidas dos órgãos e serviços competentes;  

II - efetuar as averbações e os cancelamentos de sua competência;  

III - expedir certidões de atos e documentos que constem de seus registros e papéis. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 52. Nas unidades federativas onde já existia lei estadual específica, em vigor 

na data de publicação desta lei, são competentes para a lavratura de instrumentos traslatícios de 

direitos reais, procurações, reconhecimento de firmas e autenticação de cópia reprográfica os 

serviços de Registro Civil das Pessoas Naturais.  

 

Art. 53. Nos Estados cujas organizações judiciárias, vigentes à época da publicação 

desta lei, assim previrem, continuam em vigor as determinações relativas à fixação da área 

territorial de atuação dos tabeliães de protesto de títulos, a quem os títulos serão distribuídos 

em obediência às respectivas zonas.  

Parágrafo único. Quando da primeira vacância, aplicar-se-á à espécie o disposto no 

parágrafo único do art. 11.  

 

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  
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Art. 55. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 18 de novembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Alexandre de Paula Dupeyrat Martins  

 

LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA ORDEM DO SERVIÇO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Salvo as anotações e as averbações obrigatórias, os atos do registro serão 

praticados:  

I - por ordem judicial;  

II - a requerimento verbal ou escrito dos interessados;  

III - a requerimento do Ministério Público, quando a lei autorizar.  

§ 1º O reconhecimento de firma nas comunicações ao registro civil pode ser exigido 

pelo respectivo oficial.  

§ 2º A emancipação concedida por sentença judicial será anotada às expensas do 

interessado.  

 

Art. 14. Pelos atos que praticarem, em decorrência desta Lei, os oficiais do registro 

terão direito, a título de remuneração, aos emolumentos fixados nos Regimentos de Custas do 

Distrito Federal, dos Estados e Territórios, os quais serão pagos, pelo interessado que os 

requerer, no ato de requerimento ou no da apresentação do título.  

Parágrafo único. O valor correspondente às custas de escrituras, certidões, buscas, 

averbações, registros de qualquer natureza, emolumentos e despesas legais constará, 

obrigatoriamente, do próprio documento, independentemente da expedição do recibo, quando 

solicitado. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 6.724, 19/11/1979) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DO REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA TRANSCRIÇÃO E DA AVERBAÇÃO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6724-19-novembro-1979-371596-norma-pl.html
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Art. 142. O registro integral dos documentos consistirá na trasladação dos mesmos, 

com a mesma ortografia e pontuação, com referência às entrelinhas ou quaisquer acréscimos, 

alterações, defeitos ou vícios que tiver o original apresentado, e, bem assim, com menção 

precisa aos seus característicos exteriores e às formalidades legais, podendo a transcrição dos 

documentos mercantis, quando levados a registro, ser feita na mesma disposição gráfica em que 

estiverem escritos, se o interessado assim o desejar.  

§ 1º Feita a trasladação, na última linha, de maneira a não ficar espaço em branco, 

será conferida e realizado o seu encerramento, depois do que o oficial, seu substituto legal ou 

escrevente designado pelo oficial e autorizado pelo juiz competente, ainda que o primeiro não 

esteja afastado, assinará o seu nome por inteiro.  

§ 2º Tratando-se de documento impresso, idêntico a outro já anteriormente 

registrado na íntegra, no mesmo livro, poderá o registro limitar-se a consignar o nome das partes 

contratantes, as características do objeto e demais dados constantes dos claros preenchidos, 

fazendo-se remissão, quanto ao mais, àquele já registrado.  

 

Art. 143. O registro resumido consistirá na declaração da natureza do título, do 

documento ou papel, valor, prazo, lugar em que tenha sido feito, nome e condição jurídica das 

partes, nomes das testemunhas, data da assinatura e do reconhecimento de firma por tabelião, 

se houver, o nome deste, o do apresentante, o número de ordem e a data do protocolo, e da 

averbação, a importância e a qualidade do imposto pago, depois do que será datado e rubricado 

pelo oficial ou servidores referidos no art.142, § 1º.  

 

Art. 144. O registro de contratos de penhor, caução e parceria será feito com 

declaração do nome, profissão e domicílio do credor e do devedor, valor da dívida, juros, penas, 

vencimento e especificações dos objetos apenhados, pessoa em poder de quem ficam, espécie 

do título, condições do contrato, data e número de ordem.  

Parágrafo único. Nos contratos de parceria, serão considerados credor o parceiro 

proprietário e devedor, o parceiro cultivador ou criador.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ORDEM DO SERVIÇO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 158. As procurações deverão trazer reconhecidas as firmas dos outorgantes.  

 

Art. 159. As folhas do título, documento ou papel que tiver sido registrado e as das 

certidões serão rubricadas pelo oficial, antes de entregues aos apresentantes. As declarações no 

protocolo, bem como as dos registros e das averbações lançadas no título, documento ou papel 

e as respectivas datas poderão ser apostas por carimbo, sendo, porém, para autenticação, de 

próprio punho do oficial, ou de quem suas vezes fizer, a assinatura ou a rubrica.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DO REGISTRO DE IMÓVEIS 

....................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO V 
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DOS TÍTULOS 

 

Art. 221. Somente são admitidos a registro:  

I - escrituras públicas, inclusive as lavradas em consulados brasileiros;  

II - escritos particulares autorizados em lei, assinados pelas partes e testemunhas, 

com as firmas reconhecidas, dispensado o reconhecimento quando se tratar de atos praticados 

por entidades vinculadas ao Sistema Financeiro da Habitação;  

III - atos autênticos de países estrangeiros, com força de instrumento público, 

legalizados e traduzidos na forma da lei, e registrados no cartório do Registro de Títulos e 

Documentos, assim como sentenças proferidas por tribunais estrangeiros após homologação 

pelo Supremo Tribunal Federal;  

IV - cartas de sentença, formais de partilha, certidões e mandados extraídos de autos 

de processo.  

V - contratos ou termos administrativos, assinados com a União, Estados, 

Municípios ou o Distrito Federal, no âmbito de programas de regularização fundiária e de 

programas habitacionais de interesse social, dispensado o reconhecimento de firma. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Serão registrados os contratos e termos mencionados no inciso V do caput 

assinados a rogo com a impressão dactiloscópica do beneficiário, quando este for analfabeto ou 

não puder assinar, acompanhados da assinatura de 2 (duas) testemunhas. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, com redação dada pela Lei nº 12.424, de 

16/6/2011) 

§ 2º Os contratos ou termos administrativos mencionados no inciso V do caput 

poderão ser celebrados constando apenas o nome e o número de documento oficial do 

beneficiário, podendo sua qualificação completa ser efetuada posteriormente, no momento do 

registro do termo ou contrato, mediante simples requerimento do interessado dirigido ao 

registro de imóveis. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010, com 

redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 3º Fica dispensada a apresentação dos títulos previstos nos incisos I a V do caput 

deste artigo quando se tratar de registro do projeto de regularização fundiária e da constituição 

de direito real, sendo o ente público promotor da regularização fundiária urbana responsável 

pelo fornecimento das informações necessárias ao registro, ficando dispensada a apresentação 

de título individualizado, nos termos da legislação específica. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 759, de 22/12/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.465, 

de 11/7/2017) 

 

Art. 222. Em todas as escrituras e em todos os atos relativos a imóveis, bem como 

nas cartas de sentença e formais de partilha, o tabelião ou escrivão deve fazer referência à 

matrícula ou ao registro anterior, seu número e cartório.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DA AVERBAÇÃO E DO CANCELAMENTO 

 

Art. 246. Além dos casos expressamente indicados no item II do art. 167, serão 

averbados na matrícula as sub-rogações e outras ocorrências que, por qualquer modo, alterem 

o registro.  

§ 1º As averbações a que se referem os itens 4 e 5 do inciso II do art. 167 serão as 

feitas a requerimento dos interessados, com firma reconhecida, instruído com documento dos 

interessados, com firma reconhecida, instruído com documento comprobatório fornecido pela 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-759-22-dezembro-2016-784124-publicacaooriginal-151701-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13465-11-julho-2017-785192-publicacaooriginal-153348-pl.html
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autoridade competente. A alteração do nome só poderá ser averbada quando devidamente 

comprovada por certidão do Registro Civil. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova 

redação dada pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

§ 2º Tratando-se de terra indígena com demarcação homologada, a União 

promoverá o registro da área em seu nome. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 

28/8/2001) 

§ 3º Constatada, durante o processo demarcatório, a existência de domínio privado 

nos limites da terra indígena, a União requererá ao Oficial de Registro a averbação, na 

respectiva matrícula, dessa circunstância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.267, de 

28/8/2001) 

§ 4º As providências a que se referem os §§ 2º e 3º deste artigo deverão ser 

efetivadas pelo cartório, no prazo de trinta dias, contado a partir do recebimento da solicitação 

de registro e averbação, sob pena de aplicação de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil 

reais), sem prejuízo da responsabilidade civil e penal do Oficial de Registro. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.267, de 28/8/2001) 

 

Art. 247. Averbar-se-á, também, na matrícula, a declaração de indisponibilidade de 

bens, na forma prevista na Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 

DO MANDATO 
 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 653. Opera-se o mandato quando alguém recebe de outrem poderes para, em 

seu nome, praticar atos ou administrar interesses. A procuração é o instrumento do mandato. 
 

Art. 654. Todas as pessoas capazes são aptas para dar procuração mediante 

instrumento particular, que valerá desde que tenha a assinatura do outorgante. 

§ 1º O instrumento particular deve conter a indicação do lugar onde foi passado, a 

qualificação do outorgante e do outorgado, a data e o objetivo da outorga com a designação e a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10267-28-agosto-2001-391397-norma-pl.html


15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2883/2021 

extensão dos poderes conferidos. 

§ 2º O terceiro com quem o mandatário tratar poderá exigir que a procuração traga 

a firma reconhecida. 
 

Art. 655. Ainda quando se outorgue mandato por instrumento público, pode 

substabelecer-se mediante instrumento particular. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.492, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Define competência, regulamenta os serviços 

concernentes ao protesto de títulos e outros 

documentos de dívida e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 

DAS AVERBAÇÕES E DO CANCELAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 26. O cancelamento do registro do protesto será solicitado diretamente no 

Tabelionato de Protesto de Títulos, por qualquer interessado, mediante apresentação do 

documento protestado, cuja cópia ficará arquivada.  

§ 1º Na impossibidade de apresentação do original do título ou documento de dívida 

protestado, será exigida a declaração de anuência, com identificação e firma reconhecida, 

daquele que figurou no registro de protesto como credor, originário ou por endosso translativo.  

§ 2º Na hipótese de protesto em que tenha figurado apresentante por endosso-

mandato, será suficiente a declaração de anuência passada pelo credor endossante.  

§ 3º O cancelamento do registro do protesto, se fundado em outro motivo que não 

no pagamento do título ou documento de dívida, será efetivado por determinação judicial, pagos 

os emolumentos devidos ao Tabelião.  

§ 4º Quando a extinção da obrigação decorrer de processo judicial, o cancelamento 

do registro do protesto poderá ser solicitado com a apresentação da certidão expedida pelo Juízo 

processante, com menção do trânsito em julgado, que substituirá o título ou o documento de 

dívida protestado.  

§ 5º O cancelamento do registro do protesto será feito pelo Tabelião titular, por seus 

Substitutos ou por Escrevente autorizado.  

§ 6º Quando o protesto lavrado for registrado sob forma de microfilme ou gravação 

eletrônica, o termo do cancelamento será lançado em documento apartado, que será arquivado 

juntamente com os documentos que instruíram o pedido, e anotado no índice respectivo.  
 

CAPÍTULO XI 

DAS CERTIDÕES E INFORMAÇÕES DO PROTESTO 
 

Art. 27. O Tabelião de Protesto expedirá as certidões solicitadas dentro de cinco 

dias úteis, no máximo, que abrangerão o período mínimo dos cinco anos anteriores, contados 

da data do pedido, salvo quando se referir a protesto específico.  

§ 1º As certidões expedidas pelos serviços de protesto de títulos, inclusive as 
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relativas à prévia distribuição, deverão obrigatoriamente indicar, além do nome do devedor, seu 

número no Registro Geral (R.G.), constante da Cédula de Identidade, ou seu número no 

Cadastro de Pessoas Físicas (C.P.F.), se pessoa física, e o número de inscrição no Cadastro 

Geral de Contribuintes (C.G.C.), se pessoa jurídica cabendo ao apresentante do título para 

protesto fornecer esses dados, sob pena de recusa.  

§ 2º Das certidões não constarão os registros cujos cancelamentos tiverem sido 

averbados, salvo por requerimento escrito do próprio devedor ou por ordem judicial.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 41. Para os serviços previstos nesta Lei os Tabeliães poderão adotar, 

independentemente de autorização, sistemas de computação, gravação, microfilmagem, 

gravação eletrônica de imagem e quaisquer outros meios de reprodução.  

 

Art. 41-A. Os tabeliães de protesto manterão, em âmbito nacional, uma central 

nacional de serviços eletrônicos compartilhados que prestará, ao menos, os seguintes serviços: 

I - escrituração e emissão de duplicata sob a forma escritural, observado o disposto 

na legislação específica, inclusive quanto ao requisito de autorização prévia para o exercício da 

atividade de escrituração pelo órgão supervisor e aos demais requisitos previstos na 

regulamentação por ele editada; 

II - recepção e distribuição de títulos e documentos de dívida para protesto, desde 

que escriturais; 

III - consulta gratuita quanto a devedores inadimplentes e aos protestos realizados, 

aos dados desses protestos e dos tabelionatos aos quais foram distribuídos, ainda que os 

respectivos títulos e documentos de dívida não sejam escriturais; 

IV - confirmação da autenticidade dos instrumentos de protesto em meio eletrônico; 

e 

V - anuência eletrônica para o cancelamento de protestos. 

§ 1º A partir da implementação da central de que trata o caput deste artigo, os 

tabelionatos de protesto disponibilizarão ao poder público, por meio eletrônico e sem ônus, o 

acesso às informações constantes dos seus bancos de dados. 

§ 2º É obrigatória a adesão imediata de todos os tabeliães de protesto do País ou 

responsáveis pelo expediente à central nacional de serviços eletrônicos compartilhados de que 

trata o caput deste artigo, sob pena de responsabilização disciplinar nos termos do inciso I do 

caput do art. 31 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.775, de 20/12/2018, publicada no DOU de 21/12/2018, em vigor 120 dias após a 

publicação) 
 

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Brasília, 10 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Iris Rezende 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13775-20-dezembro-2018-787500-publicacaooriginal-157047-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13775-20-dezembro-2018-787500-publicacaooriginal-157047-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13775-20-dezembro-2018-787500-publicacaooriginal-157047-pl.html
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